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TERMO DE CONTRATO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CACHoEIRINHA/To E o ÁTILIa oe cAsTRo
R|BEtRO, CPF N" 73't .í 36.461-20.

Pelo presente inslrumento o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito
público intemo, com sede na Av. Cônego João Lima, CEP: 77.915- 000 Cachoeirinha - TO,
com inscrição no CNPJ sob o no.1 1 .337.082/0001 - 80, representado nêste ato pela Sra.
Gecileia Marinho Pereira, Gestora Municipal do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CPF:
982.029.871-72, brasileira, residente domiciliada nesta Cidade Cachgerinha - TO, doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, o interessado Sr. Atilla de Castro Ribeiro,
brasileiro, residente e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, No S/N, Bairro: São Francisco,
Nazaré - TO, RegisÍado no CREF 001005-G/TO, RG 640260 SSP, CPF: 731.136.461-20,
tendo êm vista o que consta no PROCESSO LICITATORIO N" 89/2024 e em observância às
disposições da Lei no 14.13312021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e mndiçóes a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIIT'EIRA. OBJETO
'1.1. Contratação de EDUCADOR FíSICO (â), com carga horaria de 20 (vintê) horas semanal
para atender junto ao Fundo Municipal de Saúde de Cachoeirinha - TO

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ide
vencedora, independentemente de transcrição.

í .3. Objeto da contratâção:

2. CúUSULA SEGUNDA - O PRAZO DE VrcÊNCIA
F/s

ntificado ç
-1

2.1 . O Vazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo d 3?8f4,"i",. " 1
saber 6 (seis) meses a partir da sua assinatura (
3. CúUSULATERCEIRA - DO PREÇO

3."1 . O valor total da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), dividido
forma: 6 (seis) parcelas, no valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CúUSULA OUARTA. DOTAÇÃO ORçAÍIIENTÁRN
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas êm dotação orçamentária
própria, prêvista no orçamento do órgão para o exercício de 2024, na classiÍicação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROGRAf,IATICA FICHA
ELEMENTO DE

DESPESAORGÃO UND MANUTENçÃO

3.3.90.36.0004.04.00 04.04. 13
MANUT. DAS DEMAIS AÇÓÊS OA
ATENÇAO 10.301.0008.2.044 ,o,

FONTE DE RECURSO
í.600.0000.000000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|çO N.93/2024
DISPENSA DE L|C|TAçÂO N.60/2024
PROCESSO LICITATÓRE N' 89/2024
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15. CúUSULA OUINTA - PAGAIúENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a pârtir da
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado.

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada. O "atesto" fica condicionado à verificação da
conformidade da Nota Fiscal/Fatura. A aprêsêntada pela Contratada com os serviços
efetivamente prestados.

5.3. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeíra pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento Íicará sobrestado até quê a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o ptazo paÍa pagamênto iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.5. Será efetuada a retenÉo ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade
veriÍicada, sem prejuízo das sançôes cabíveis, caso sê constate que a Contratada:

Náo produziu os resultados acordados;

5.6. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida deixou de utilizar os matêriais e recursos humanos êxigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6. CúUSULA SEXTA - DA REPACTUAçÃO

6.í. E vedada a inclusão, por ocasião dâ rêpactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal ,

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

6.2. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restÍitos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7. CúUSULASETTMA REGTME DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E FISCAL|ZAçÃO

7.1. O serviço deverá ser realizado por profissionais qualificados, conforme especiflcado no
Termo de Referência;

7.2. No preço adjudicado estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir
sobre os serviços prestados, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais, salários e encargos sociais, seguros,
custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto destê contra

enfim OS
F

8. CúUSULA OITAVA. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:

8.1 .1 . Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE,

F,S

acompanhamento à Comissão de licitaçõês, conforme Termo de Referên
,8,09[Len tação e

8.í.2. Executar os serviços, de acordo colr as especmcaçôes contida te Termo
Referência.

e

8. 1.3. Apresêntar nota fiscal acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais;

8.'t.4. lndenizar quaisquer danos ou preiuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por âção ou omissão na prestaÉo dos serviços ora contratados.

8.1.5. Não transÍerir a outrêm, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

.I. A-4à" Klx-).--
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8.1.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificaçáo
exigidas.

8.1 .7. Prestar as informações e os esclarêcimentos solicitados pelo CONTRÂTAI{TE.

9. CúUSULA NONA - OBRTGAçÔES' OA COXTRATANTE

9.1. Será responsável pela observância às leis, decrêtos, regulâmentos, portarias e demais
normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato;

9.2. Atêstar as notas fiscais/faturas, por servidor competente;

9.3. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da
Lei no 14.133/2021 e suas alteraçôes;

9.4. Proporcionar todas as facilidades paÍa que a CONTRÂTADA possa desempenhar seus
serviços dentro das normas do contrato;

9.5. Efetuar o pagamento à empresa a seÍ contratada de acordo com o prêço, os prazos e as
condições estipuladas na licitação, no contrato e Proposta da empresa;

9.6. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamêntê através de preposto por ela
credenciada;

9.7. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados;

ío. cúusuLA oÉcrirA - sANçÕEs ADÍrllNrsTRATlvAs.

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no í4.133 de 01 de abril de 2021, a
CONTRATADA que:

10.1.1. lnêxecução total ou parcialmente qualquer das ob
da contrataÉo;
'l 0.1 .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1 0.1 .3. Fraudar na execução do contrato;

10.1 .4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude Íiscal;

10.1.6. Não mantivêr a proposta.

10.2. A Contratada que cometer infraçóes contratuai
responsabilidade civil e criminal, às seguintes san@es:

ngaçoe s assumidas em decorrênc

a
F-FEt ü
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s ficará sujeita, SE ,p da

'10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acanetem prejuízos
significativos para a Contratante;

10.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso iniustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;.

10.2.3. Em caso dê inexêcução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitêm acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

10.2.5. lmpedimento de licitar e contratar com o município com o consequente
descredenciamento no CRC (certificado de rêgistro cadastÍal), pelo prazo de até cinco anos;

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licítar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

ç4ru* d- (ntr, Alrd^-
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10.3. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei no 14.133, de 2021, a CONTRATADA
que:

10.3.1. Tenha soÍrido condenâção deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilicitos praticados.
'Í 0.4. A aplicâÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lêi no 14.133, de 2021.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administraçáo, observado o princípio da proporcionalidade.

11 . CúUSULA DÉCIiJIA PRIMEIRA . RESCISÃO
'l 1.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei no
14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das san@es previstas no Termo de Referência.

1 1.2- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATA)A reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa Lei no 14.133, de 2021.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 1.4.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid

1 í .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L FE/

F,S
1 1 .4.3. lndênizações e multas.

í2. CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA. VEDAçÔES Êubrica...

12.í. E vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Íin ?;

r

I
12.'12. lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CúUSULA DÉCrrrtA TERCETRA - ALTERAçÔES

13.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.13312021.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder
o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 202'1 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAçÃO
15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
por sêus meios oficiais, no prazo previsto na Lei no 14. 133, de 2021

f,UA- d- (AMt Wu^no
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í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que deconerem da execução deste Termo Gontrato
será o da comarca de Ananás - TO.

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrâto foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Cachoeirinha - TO, 02 de julho de 2024
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FUNDO MUNICIP DE SAUDE
GECILEIA MARINHO PEREIRA

GESTORA MUNICIPAL

CONTRATANTE

TILLA DE CASTRO RIBEIRO
cPF N'731.136.461-20

CONTRATADO

TESTEM N AS:
Nome:
CPF/M
Nome:
CPF/M

F:
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